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MANHUAÇU 
	

MINAS GERAIS 

= LEI N 2  1.511 , DE 10 DE DEZEMBRO DE 1.986 = 

"Concede o Diploma de Honra ao Mérito 

ao Senhor R&mulo Tebas Sette e dá ou 

tras providências" 

A Câmara Municipal de MANHUAÇU, Estado de Minas 

Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito Mu-

nicipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art 2  12) - Fica concedido ao Senhor RÔMULO TE-

BAS SETTE, o Diploma de Honra ao Mérito do Município de Manhu 

açu-MG; 

Art 2  22) - A CÂmara Municipal, fica incumbida 

das providencias necessárias para o cumprimento do Artigo 12, 

desta Lei. 

Art2 32) - Revogadas as disposiç6es em contrá-

rio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu(MG), 10 de dezembro de 1.986. 

F = RILIO PES-PREFEITO MUNICIPAL 

DELC GOMES TE 1 A-SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DA ADMIN STRAÇÃO. 


